
 

MOÇÃO APROVADA POR 

UNANIMIDADE NA SESSÃO 

ORDINÁRIA EM 09/05/2024 

 

MOÇÃO DE PESAR Nº 01/2024 

 
 

Baseado no Regimento Interno desta Casa de Leis, 

apresento Moção de   Moção de Pesar, pelo falecimento da Senhora 

Ivette Soares Rosolen, ocorrida no dia 03 de maio do corrente ano. 

Quero através desta Moção, externar votos de mais profundo 

pesar pelo falecimento da Senhora Ivette Soares Rosolen, que Deus, com 

sua infinita misericórdia, possa confortar seus familiares e amigos nesse 

momento de dor e de saudades. Dona Ivette como era carinhosamente 

conhecida, deixa para nós um exemplo de esposa, mãe e amiga. Essa Casa 

Legislativa presta essa singela homenagem a família a quem temos muito 

apreço, apresentado publicamente sentimentos de pesar aos familiares, se 

solidarizando nesta hora de dor. 
  

 

Peço ainda que seja dado conhecimento da presente MOÇÃO, 

a Família da Senhora Ivette Soares Rosolen. 

 

Sarutaiá, 07 de maio de 2024 
 

 

 

Pablo Bruno Garrote Vieira 

Vereador 

 
 

 

 

 


